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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

SECRETARIA DE GOVERNO

Praça Raul Gomes de Abreu,2(K) - Centro — Centro - Piedade - SP
CEP-18.170-000-Telefone (15)3244-8400

E-mail: gablnete@)piedade.sp.gov.br

Ofício SEG. 165/2022

Piedade, 17 de novembro de 2022.

Ref.; Requerimento 112/2022

Autoria do Vereador: Alex Pinheiro da Silva (PTB)

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento n° 112/2022, de autoria do limo. Vereador

Alex Pinheiro da Silva (PTB), encaminhamos as informações e manifestações

reunidas pela Assessoria Jurídica.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Reftáil9o*^c da Silva

Prefeito Municipal em Exercício

Excelentíssimo Senhor

Adilsom Castanho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade

N ESTA

f Á ̂  (Cí20o2/ei,

A*'

>'•

O*



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200-Centro-Piedade-SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15| 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

Piedade/SP, 17 de novembro de 2022.

REQUERIMENTO 112/2022

Exmo. Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos as manifestações enviadas pela Secreta

ria de Administração e pela Chefia de Gabinete, para responder o requerimen

to de n. 112/2022, formulado pelo limo. Vereador Alex Pinheiro da Silva (PTB),

limitando-nos a reproduzir o exposto pelos responsáveis.

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima, con

sideração e respeito.

Atenciosamente,

Cafoline Ap. Escanhoela

OAB/SP y3.813
AssessòfaJurícíica do Município



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mall; ]uridico@)pied3de.sp.gov.br

Piedade, 09 de novembro de 2022.

limo. Chefe de Gabinete

Pelo presente, solicitamos análise e elaboração de resposta para as per

guntas de número 2, 3 e 4, formuladas no requerimento n. 112/2022, de autoria

do Vereador Alex Pinheiro da Silva (PTB). O prazo para devolutiva é de 02 (dois)

dias úteis, contados a partir do recebimento.

No mais, ficamos à disposição e reiteramos protestos de estima, consi

deração e respeito.

Atenciosamente,

CAR0L1N£ AP. ESGANHOELA

\
OAB/SP 423.813

Assessora Wídica^do Município



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Transporte

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 -Telefone (15) 3244-8400

7—^ ' ..AO* E-mail;servicospub1icos@pledade.sp.gov.br

''^'ódeinteresse*^^

Piedade, 10 de novembro de 2022.

Ref. ao Requerimento ns 112/2022.

A

Assessoria Jurídica

Com cordiais cumprimentos, seguem as respostas aos questionamentos:

2} Há intenção para a contratação de servidores desses cargos?

Sim.

3) Em caso positivo, quantos e quando?

Como não há provisão orçamentaria para o ano corrente, só podemos definir

no número de vagas no próximo ano.

4) Em caso negativo, por qual motivo?

Resposta positiva.

Na oportunidade, reiteramos os votos de consideração e apreço.

Respeitosamente,

DIego Cfebérton ̂  Souza
1/

Chefe^-âabínete



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade • SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridica@piedade.sp.eov.br

Piedade, 07 de novembro de 2022

(^^iretoria Administrativa,

Encaminhamos o presente, para que tome ciência e conhecimento do

documento em anexo, elaborando a respectiva resposta no prazo de 05 dias úteis,

contados a partir da data de recebimento.

Sem mais para o momento, aproveitamos para renovar nossos elevados

votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

t  '

CAROLINEÁP. ESCANHOELA

OAB/ SR423.813

Assessora jurídica do Município

"nr\. oU,
PÂMEU MOREIRA DE SOUZA

Estagiária de Direito



■^ÀbiíefííEiessa^"^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

P»E3 Rout Gomet de Abrcit, 200 • Centra- PTedadc • SP
CEP. Ut.l70-000-TeIerene(lS) 3244^00

Assessoria Jurídica

Com relação ao Item 1, referente ao requerimento n9 112/2022, informamos a existência de

Concurso Público para os cargos de Fiscal Municipal e Engenheiro II, com validade até

05/12/2023. -

Piedade, 07 de novembro de 2022.

José..Eduardo Medfeiros .
SacretárijD da Administração


